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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 056, DE 31 DE JULHO DE 2025 

“Prorroga o prazo de adesão ao Programa de Recuperação 

Fiscal do Município de Lajinha (REFIS-Lajinha) e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Municipal nº 

1.831, de 20 de fevereiro de 2025; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo previsto no § 1º do art. 2º da 

Lei Municipal nº 1.831/2025, vigorando até o dia 30 de 

novembro de 2025 o período para adesão ao Programa de 

Recuperação Fiscal do Município de Lajinha (REFIS-

Lajinha), instituído pelo dispositivo legal supracitado. 

Art. 2º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (31/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

O Município de Lajinha/MG, por meio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Administração 

Municipal, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos), torna público que está 

REVOGADO o Credenciamento nº 005/2025, referente ao 

Processo Administrativo nº 0037/2025, cujo objeto era a 

contratação de oficineiros para o desenvolvimento de 

atividades voltadas a crianças, jovens, adultos e idosos, no 

âmbito das ações promovidas pelo CRAS (Centro de 

Referência de Assistência Social). A decisão de revogação 

fundamenta-se nos princípios da legalidade, do interesse 

público e da boa-fé administrativa, conforme parecer jurídico 

que integra os autos do processo. 

Ressalta-se que, em momento oportuno, será publicado novo 

processo de credenciamento com as devidas adequações legais 

e administrativas. 

Lajinha/MG, 01 de agosto de 2025. 

============================================ 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EDUCADOR FÍSICO (CAPS) 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Franciele Nunes Ferreira Deferida 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

FISIOTERAPEUTA 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Gercino Gomes Pinheiro Neto Deferida 

  

  

Lajinha/MG, 01 de agosto de 2025. 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 017/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 017/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  



 

 

 

 

 

 

  

 

   

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

EDUCADOR FÍSICO (CAPS) 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

FISIOTERAPEUTA 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

  

 
Lajinha/MG, 01 de agosto de 2025. 

 
  

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 017/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 017/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  



 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 016/2025 
Julgamento dos recursos contra a listagem preliminar de candidatos 

 
 

 

Informamos que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 01 de agosto de 2025. 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2025 
Julgamento dos recursos contra a classificação preliminar de candidatos pelo Prefeito. 

 
 

 

Informo que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 01 de agosto de 2025. 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 

 

 

 

 


